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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE PORTO VERA CRUZ

Av. Humaitá, nº 672 – Fone:0xx55 3613 9200/9150

CEP 98985 000 – Porto Vera Cruz - RS


TERMO DE CONTRATO Nº 21/2015
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE UM CARRETÃO AGRÍCOLA NOVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PORTO VERA CRUZ E A EMPRESA METALÚRGICA FREITAS LTDA EPP.
Pelo presente instrumento, de um lado o Município de Porto Vera Cruz, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno com sede na Avenida Humaitá, 672 nesta cidade de Porto Vera Cruz (RS), inscrição no CNPJ sob o número 91.105.452/0001-93, representado por sua Prefeita Municipal, Sr.ª Vanice Helena Andrade de Matos, CPF 619.653.750-49, portadora da Carteira de Identidade de número 3044718091/SJS-RS, residente na Avenida do Porto, nesta cidade de Porto Vera Cruz – RS, doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa METALÚRGICA FREITAS LTDA EPP, domiciliada a Rua São João, n​º 1699, Bairro Centro, no município de Boqueirão do Leão - RS, inscrita no CNPJ sob o nº 05.852.250/0001-73 representada neste ato por Sidinei Moisés de Freitas, portador da Carteira de Identidade n.º 7057072097 e CPF n.º 882.072.000-06, doravante denominada CONTRATADA, ficando justo e contratado o que segue:

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito abaixo, constante do Processo Administrativo nº 630/2015, regendo-se o mesmo nos termos da Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 7.892, em 23 de janeiro de 2013, Decreto Municipal nº 1.415, de 09 de outubro de 2013, Decreto Municipal nº 1.134, de 01 de fevereiro de 2011, Decreto Municipal nº 1.611, de 05 de janeiro de 2015, subsidiariamente a Lei 8.666/93, e de acordo Lei Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores introduzidas pela Lei Complementar nº 147/20144,  assim como pelas condições do Edital Pregão Eletrônico nº 02/2015 e pelas cláusulas expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS   

O presente contrato tem por objeto o fornecimento de 01 (um) Carretão agrícola metálico basculante traseiro novo,  capacidade 06 toneladas, com pistão hidráulico de 860 mm fechado e 1500 mm aberto, com mangueiras, com 02 eixos, rodado duplo na traseira, rodado simples na dianteira com eixo dirigível, com aro 16 e 06 pneus novos, chassi com longarinas e travessas em chapa  1/4 (6,35mm) com largura de 1000 mm e comprimento de 3000 mm, cabeçalho com engate giratório, com freio, caçamba com assoalho em chapa de no mínimo 3,35mm, longarinas e travessas do assoalho em chapa de 3/16 com tamanho da caçamba de 3600mm x 2000mm, tampas com engate rápido. Marca MetalFreitas Modelo MF Me-D 6tb.  Contrato de Repasse nº 1020.808-41/2014 Programa MAPA/PRODESA
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

 

O preço para o presente ajuste será de R$ 13.650,00 (treze mil seiscentos e cinquenta reais), aceito pela CONTRATADA, entendendo como justo e suficiente para a entrega do objeto. 

O pagamento será efetuado de acordo com medições e liberação da Caixa Econômica Federal. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

A entrega deverá ser feita no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da solicitação de fornecimento, Prefeitura Municipal de Porto Vera Cruz, situada na Avenida Humaitá, nº 672.

A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto.
CLÁUSULA QUARTA – DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes do presente contrato correrão a conta do seguinte recurso financeiro:

1,028 Patrulha Agrícola Mecanizada MAPA

1137 4490 52 00 00 00 Equip. e Mat. Permanente
CLÁUSULA QUINTA – DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

DO CONTRATANTE:

a) Fiscalizar as mercadorias ora recebidas, e conseqüentemente liberar as Notas Fiscais  atestadas;

b) Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, o fornecimento do objeto ora contratado, de forma parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo do que foi entregue;

c) Efetuar os pagamentos na forma e prazo previstos neste contrato.

DA CONTRATADA:

a) Entregar as mercadorias no prazo previsto na Cláusula Terceira deste instrumento;

b) Repor, no todo ou em parte, as mercadorias objeto do contrato em que se verificarem danos, vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má qualidade;

c) Manter durante toda a vigência do contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação. 

OBS: A inadimplência da Contratada com referência dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere a Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;

CLÁUSULA SEXTA – HIPÓTESES DE RESCISÃO 

Este contrato poderá ser rescindido:

a) por ato unilateral da Administração, nos casos dos incisos I, XII a XVII art. 78 da Lei Federal 8.666/93.

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no Processo, desde que ocorra conveniência para a Administração; e

c) Judicialmente, nos termos da Legislação.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

Pelo atraso injustificado na execução do contrato, pela inexecução contratual total ou parcial pelas empresas a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes penas de natureza civil (cláusula penal), compensatórios das perdas e danos sofridas pela administração, conforme art. 917, do Código Civil, e Administrativa, nos moldes do art. 87, da Lei nº 8.666/93:
a) Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido;

b) Multa sobre o valor atualizado do contrato facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis:

- de 1% pelo descumprimento de cláusula contratual;

- de 5% nos casos da entrega ocorrer com qualquer irregularidade;

- de 0,5% por dia de atraso que exceder o prazo fixado para a entrega, caso não haja justificativa convincente, limitado em 15 dias após será considerado inexecução  contratual parcial com multa de 10% sobre o valor do contrato não adiplementado cumulado com a suspensão de participar de licitações ou contratos pelo prazo de 3 meses;

c) Por inexecução total do contrato multa de 15% sobre o valor cumulado com suspensão de participar de licitações ou contratos pelo prazo de 02 anos.

d) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública até que seja promovida a reabilitação, facultado à vencedora o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo.

Observação: As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato.


Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Município poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas nos incisos sobre o valor dos produtos não entregues.


Aplicadas as multas, o Município descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a sua imposição.


As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra.


Os valores das multas aplicadas previstas nos sub-itens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração.


Da aplicação das penas, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local.


O recurso ou o pedido de reconsideração relativos às penalidades acima dispostas será dirigido à Autoridade Superior, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis.
CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO


O CONTRATANTE realizará a fiscalização dos serviços decorrentes desse termo, que ficará a cargo da Secretaria Municipal de Administração, e sob responsabilidade do servidor designado pela portaria nº 4.837/2015. Essa fiscalização não exclui ou restringe a responsabilidade do CONTRATADO.
CLÁUSULA NONA – DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Santo Cristo (RS) para dirimir qualquer lide resultante deste contrato.

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente instrumento de igual teor e forma, na presença de testemunhas instrumentárias.
Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Vera Cruz, em 01 de junho de 2015.
                                                            VANICE HELENA ANDRADE DE MATOS





                                Prefeita Municipal
                                                                                  _________________

METALÚRGICA FREITAS LTDA EPP
CONTRATADA
O presente termo está de acordo com a Lei 8.666/93, e alterações. 
Este é o Parecer Em........./............./............
Jair Darlei Benke
Assessor Jurídico – OAB / RS n.º 50.295
Testemunhas:______________________                 ________________________
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